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              O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, NO

EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso XXV, do

Regimento Interno, resolve:

 

 

  nos termos do art. 38 da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº              D E S I G N A R        

9.527/97, c/c os arts. 54 e 55, da Resolução nº 03/2008-CJF, a servidora MARIA DAS GRAÇAS CRUZ

 Mat 5406, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de 1º Grau, da Seção Judiciária deRIBEIRO,

Pernambuco, ora removida para este Tribunal, para exercer, em substituição, a função comissionada de

Supervisor da Seção de Processamento de Causas Cíveis, Código FC-05, do Gabinete do

Desembargador Federal Edilson Pereira Nobre Júnior, no período de 19 de setembro a 06 de outubro

de 2011, em razão de férias da titular ELIZABETH MONTEIRO LÔBO.

 

                                        PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

ROGÉRIO DE MENESES FIALHO MOREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO


